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PARECER NO 0 181202s

CONSULENTE: Cànara Municipal de Conquista

OBJET0: P§eto de Lei complementar ç0312025

PARECER

Trata-se de projeto de lei oriundo do Executivo, que
"Dispõe sobre a rec()ffiposição gerai anucl e reajuste das vencimentos dos servidores
efetívos e comissíorc*dos da Pader Executtva e dá outrss providêncías""

Assunte de interesse local, pelo que amparado no
expressar do art. 30, I, da CFl88, pois aa exeçutivo cabe a iniciativa de processo

Iegislativc que fixa ou aumente remufleÍâçãa de servidores.

Ccmpetência óbviq pois além do interesse peculiar,
observe-se especialmente versar sobre rem*rneração de servidores, pelo que amplamente
escorado na legislação infra e na constitucional, arts. 37 a 41 CF e 2ü a 36 e l7l da

Corstifuição do Estado, além da Lei de Oryanização Municipal.

Veja-se: trata-se de Lei Complemefltar, e, em sendo

um complemento de legislação já vigorante, é espécie correta no aspecto normativo.

Na orieataçãa preponderante na doutrina, a

modalidade normativa ern foco é aquela que demanda rnais aguçado detalhamento e

especial cuidado.
Aliás, cabe lembrar, inclusive, suil prioridade na

tramitação, além de quórum qualificado, com votação em dois turnos.

No caso sub examirce, o PLC vem estabelecer

"reÇomposiçãa geral anual e reajaste dos vencímentos dos servidores efetivrts e

comi*sionados " acs servidores municipais.

Averbe-se" primeiro, o caráter de direito subjetivo

do servidor público no collcernente à revisãa geral aaual. pais que contemplado nc art.

37,N, da CFRr88:

X - a remuneração dos servidores priblicos e o subsidio de que trata o § 4' do art.

39 someate poderão ser fixados ou alterado§ pcf lei específica, observada a

iniciativa privativa erfl cada cas*, assegura a revisão geral anual, sempre na

mesma data e sem distinção de índices."
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Trata-se de recor4p*siÇâo das perdas causadas pelos

efeitos iaflacionários, não se can*rndindo com o reajuste, e deve submeter-se ao princípio
da isaxomiâ, c*rltemplando anrplamente fl corpo do funçicnalismo público. Sobre tanto,
já se pronuncio* o STF «RE rf Í92.277-0. Rel. fuÍin. fulascoAurélio.ln: DJ, 17-04-98).

Com a masstria peculiar, HELY LOPES

MEIRELLES explica:

"Há duas espécies de aumento de vençimentos: uma genérica, provocada pela

akeração do poder aquisitilo da moeda, à qual poderíamos denominar

aumento impróprio. por se tr*tar. ra verdade, de urn reajustamento destinado

a manter o equilíbri* da situação financeira d*s servidores públicos; e, outra,

especifica, geralm€Ílte feita à rflargeill da Içi que concede o aumento geral,

abrangendo determinado§ cargo§ *u clasc** funcionais e representando

realmente uma elevação cie vencimentos' por se fazer em índices não

proporcionais ao decréscima do poder aquisi:ivo-" (In Direita Administrativo

- Brasileiro - São Paulo -Ed. Malheiros Edit*res - 2*Ü?- pag. a52)'

Observe-se a *xlstência dç regramento

constitucional também acerca de matérias como essa versada aqui

Art. 1ó9. (...)

uma vez observades

na Lei de Diretrizes

§l,Aconcessãodequalquerva*tagem.cuaumertoderemuneração,acriaçãode
cargos, empregos " 

flrnçàes ou alteraçã* de estrrtura de carreira§, bem como a

admissão ou contratação de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãas e entidades da

administraçao direta Lu indireta, inetuslvç f-undaçres instituídas e mantidas pelo

poder público, só poderão ser feitas:

I-sehouverpréviadataçãoorçamentariasuficierrteparaatenderàsprojeçõesde
O"rp"uu de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização espeeitica na lei de diretrizes arçanrentárias, ressalvadas

u, **pt*rrs públicas * as sáciedades de economia mista'

Nesse sentido, o PLC traz em sua justificativa:

..Importante mençianar que a recomçosiçãc salarial será realizada dentro ifs
limites previstos r;*; d" R**pon*t*iaua" Fiscal, g*rantindo que o munlcrpio

manteúa o equilíbrie tinancelro 
" 

u *.p*iàaf { atàdimento irs suas demandas

sem comprometer suas obrigações arçamentarias"'

Federal.

Quanto ao reajnete' nâc há óbice' evidentemente

os ditar*es relativos a §Ê§tos coír o Pesl*al que acham-se previstos

Orçameatariar' rU*o ?tu'ianual= lái fftçamentária e Constituição



Neste diapasão, especial atenção ao art. 22,I, da
LRF, que veda conçessão de "vüntag€fit, #urnefito, ru*jwste oa adequação de
remuneração" em casc de a despesâ com pesscal exceder a95Yo do teto.

De resto, iadispensável ainda lmpacta de despesa e
declaração do ordenador de despesa no atinente à adequação orçamentária e financeira,
confonnando-se, flesse quesi:o, ao art. 16 da Iei aludida:

AÍt. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de açãa governamental que

acarrete aumento da despesa sen* *compaúado de:

I - estimatlva do impacto orçamení'irio-finançeiro na *xerçíçio em que deva entrar

em vigcr e nos dois subseqiientes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentiria e financeira com a I*i orçarnentária anual e compatibilidade com o

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

(Lei Complementar n" l01l?000)

CONCLUSÃO

Posto [sto. nossa enteldimento é no sentido de que

o projeto em questão é legal e constituciona, alám de estar confannado à téçniça

legis lativa, pela que oPinanos, pof sua

regular tramitação, e, devidamente instruído, aPto a submeter-se ao crivo scberano do

plenáric, que decidirá sobre §ua e§entual aPr*vação'

S.M.J", é o Parecer'

abril de 2025
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